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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0237/22 - PLCL Nº 010/22

 

Altera o caput do art. 12, o caput do art. 46 e o caput do art. 52, inclui § 8º no art. 12 e revoga o
parágrafo único do art. 46, todos da Lei Complementar nº 170, de 31 de dezembro de 1987 – que
estabelece normas para instalações hidrossanitárias e serviços públicos de abastecimento de água e
esgotamento sanitário prestados pelo DMAE e dá outras providências –, e alterações posteriores,
vinculando ramal predial a CPF ou CNPJ, considerando usuário o des�natário final do serviço e
responsabilizando-o por contas e tarifas que menciona.

 

 

 

Art. 1º  Fica alterado o caput e fica incluído § 8º no art. 12 da Lei Complementar nº 170, de 31 de
dezembro de 1987, e alterações posteriores, conforme segue:

 

“Art. 12.  A cada imóvel corresponderá um único ramal predial, vinculado a um usuário por meio do
Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

 

..................................................................................................................................

 

§ 8º  Considera-se usuário, para fins do disposto no caput deste ar�go, o proprietário do imóvel, o �tular
de seu domínio ú�l ou o seu possuidor a qualquer �tulo, que seja o des�natário final do serviço.” (NR)

 

Art. 2º  Fica alterado o caput do art. 46 da Lei Complementar nº 170, de 1987, e alterações posteriores,
conforme segue:

 

“Art. 46.  As contas previstas no art. 45 e as tarifas mencionadas no art. 40 desta Lei Complementar serão
sempre de responsabilidade do usuário.



 

.......................................................................................................................” (NR)

 

Art. 3º  Fica alterado o caput do art. 52 da Lei Complementar nº 170, de 1987, e alterações posteriores,
conforme segue:

 

“Art. 52.  As tarifas de água e esgoto deixarão de ser cobradas, a pedido do proprietário do imóvel ou do
usuário do serviço, a par�r do momento em que for desligado o ramal predial, desde que não haja mais
interesse no suprimento e que o imóvel esteja desocupado.

 

.......................................................................................................................” (NR)

 

Art. 4º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 5º  Fica revogado o parágrafo único do art. 46 da Lei Complementar nº 170, de 31 de dezembro de
1987.

 

Documento assinado eletronicamente por Idenir Cecchim, Vereador, em 05/06/2023, às 09:52,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
05/06/2023, às 10:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 05/06/2023, às 10:33,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.
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2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.
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